
LEI MUNICIPAL Nº 4.504
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de CR$ 10.720.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
Credito Suplementar no Orçamento do Município de Carazinho, no 
valor de CR$ 10.720.000,00 (dez milhões, setecentos e vinte mil 
cruzeiros  reais),  para  suplementaçπo  das  seguintes  verbas  do 
corrente exercício:
           03 - SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇ├O
         0302 - Depto. de Pessoal
Cod. 3111.039 - Pessoal Civil.................. CR$    100.000,00
           04 - SEC.MUN.DA FAZENDA
         0406 - Assistência e Previdência
Cod. 3251.066 - Inativos....................... CR$  6.500.000,00
           05 - SEC.MUN.EDUCAÇ├O,CULT.,DESP.E TURISMO
         0502 - Depto. Municipal de Educaçπo
Cod. 3111.079 - Pessoal Civil.................. CR$  1.000.000,00
         0507 - Ensino Superior
Cod. 3111.260 - Pessoal Civil.................. CR$    400.000,00
         0509 - Museu Municipal Pedro Vargas
Cod. 3111.106 - Pessoal Civil.................. CR$    300.000,00
         0511 - Depto. de Cultura
Cod. 3111.262 - Pessoal Civil.................. CR$    120.000,00
         0514 - Ensino Pré-escolar
Cod. 3111.254 - Pessoal Civil.................. CR$  2.300.000,00

           TOTAL.......................... CR$ 10.720.000,00
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Credito Su-

plementar, autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo de saldo 
da seguinte rubrica:
           05 - SEC.MUN.EDUCAÇ├O,CULT.DESP.E TURISMO
         0505 - Ensino Fundamental
Cód. 3111.089 - Pessoal Civil................. CR$ 10.720.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 24 DE NOVEMBRO DE 
1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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